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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 39.962,00 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e 
dois reais).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: MARIA APARECIDA BARROS CARVALHO, CPF nº 485.280.305-
63. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 023/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual MARIA APARECIDA 
BARROS CARVALHO, brasileiro (a), maior, capaz, agricultor familiar, Identidade nº 
05.264.610-63 e CPF nº 485.280.305-63, encontradiço (a) na Fazenda Sumidouro, 
s/n, Casa, Zona Rural, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 
11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.962,00 (trinta e nove mil, 
novecentos e sessenta e dois reais).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
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8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 
7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
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10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 
PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
 

17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
 

17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
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fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
 

17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
 

17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
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17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
 
18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
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18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
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público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 

 
 
 

MARIA APARECIDA BARROS CARVALHO 
CPF Nº 485.280.305-53 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 024/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 39.856,10 (trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta e 
seis reais e dez centavos).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, CPF Nº 037.904.465-05. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 024/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual REGINALDO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro (a), maior, capaz, agricultor familiar, 
Identidade nº 13902535 97 e CPF nº 037.904.465-05, encontradiço (a) na Fazenda 
Periperi, s/n, Casa, Zona Rural, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 
11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.856,10 (trinta e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e dez centavos).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 

7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
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das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
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da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
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10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 
PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
 

17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
 

17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
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fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
 

17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
 

17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
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17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
 
18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
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18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
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público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 

 
 
 

REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
CPF Nº 037.904.465-05 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 025/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 39.937,60 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e sete 
reais e sessenta centavos).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: JOSÉ ROBERTO DE FREITAS, CPF Nº 510.078.863-15. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 025/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual JOSÉ ROBERTO DE 
FREITAS, brasileiro (a), maior, capaz, agricultor familiar, CPF nº 510.078.863-15, 
encontradiço (a) na Rua Clériston de Andrade, nº 192, Bairro Centro, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.937,60 (trinta e nove mil, 
novecentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 

7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
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obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
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10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
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10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
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dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 
PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
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16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
 

17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
 

17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
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17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
 

17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
 

17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 
disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
 
18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
 

18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
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18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
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23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 

 
 
 

JOSÉ ROBERTO DE FREITAS 
CPF Nº 510.078.863-15 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 026/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 39.969,50 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta centavos).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: ANA DE ABREU OLIVEIRA, CPF Nº 919.590.125-68. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 026/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual ANA DE ABREU 
OLIVEIRA, brasileira, maior, capaz, agricultora familiar, Identidade nº 0811725324 e 
CPF n° 919.590.125-68, encontradiça na Fazenda Periperi, s/n, Casa, Zona Rural, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei 
nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.969,50 (trinta e nove mil, 
novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 

7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 117

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
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da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 121

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 
PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
 

17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
 

17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
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fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
 

17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
 

17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
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17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
 
18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
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18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
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público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 127

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 

 
 
 

ANA DE ABREU OLIVEIRA  
CPF Nº 919.590.125-68 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 027/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 37.525,00 (trinta e sete mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: MARLON RIBEIRO DA SILVA, CPF Nº 530.193.185-72. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 027/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual MARLON RIBEIRO DA 
SILVA, brasileiro, maior, capaz, agricultor familiar, Identidade nº 231149 e CPF nº 
530.193.185-72, encontradiço na Fazenda Inhaumas, s/n, Casa, Zona Rural, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado (a) CONTRATADO 
(A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 37.525,00 (trinta e sete mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
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sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 

7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  
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8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
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10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
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10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
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10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
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presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 
PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
 

17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
 

17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
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17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
 

17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
 

17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
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18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
 
18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
 

18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
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execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
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quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 

 
 
 

MARLON RIBEIRO DA SILVA 
 CPF Nº 530.193.185-72 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 028/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.780,00 (dezessete mil, setecentos e oitenta reais).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: JOÃO ALVES CORDEIRO, CPF Nº 284.590.595-53. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 028/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual JOÃO ALVES 
CORDEIRO, brasileiro (a), maior, capaz, agricultor familiar, Identidade nº 03591698 
21 e CPF nº 284.590.595-53, encontradiço (a) na Fazenda Peixe, s/n, Casa, Zona 
Rural, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei 
nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 17.780,00 (dezessete mil, 
setecentos e oitenta reais).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  

 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
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liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 

7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
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Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
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8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
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máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 

PRORROGAÇÃO 
4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
 

17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
 

17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 155

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
 

17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
 

17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
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ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
 
18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
 

18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
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representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 
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JOÃO ALVES CORDEIRO 
CPF Nº 284.590.595-53 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.282,00 (vinte e três mil, duzentos e oitenta e dois 
reais).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: ALESSANDRA DE OLIVEIRA DIAS CARVALHO, CPF Nº 
003.898.195-57. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 029/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual ALESSANDRA DE 
OLIVEIRA DIAS CARVALHO, brasileiro (a), maior, capaz, agricultor familiar, 
Identidade nº 07.785.710-09 e CPF nº 003.898.195-57, encontradiço (a) na Fazenda 
Floresta, s/n, Casa, Zona Rural, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 
11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 23.282,00 (vinte e três mil, 
duzentos e oitenta e dois reais).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
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ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
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6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
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7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 

7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
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b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 
e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  

 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
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devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 
PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
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17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
 

17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
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17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
 

17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
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18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
 

18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
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aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
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24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 

 
 
 
 

ALESSANDRA DE OLIVEIRA DIAS CARVALHO 
CPF Nº 003.898.195-57 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 030/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 39.962,00 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e 
dois reais).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: FRANCISCA MARIA PEREIRA, CPF Nº 297.113.805-44. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 030/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual FRANCISCA MARIA 
PEREIRA, brasileiro (a), maior, capaz, agricultor familiar, Identidade nº 03.346.779-
04 e CPF nº 297.113.805-44, encontradiço (a) no Povoado de Alvorada, s/n, Casa, 
Zona Rural, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei 
nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.962,00 (trinta e nove mil, 
novecentos e sessenta e dois reais).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  
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6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 
das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
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outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 

7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
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8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
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10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
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10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 
PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
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4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 

entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
 

17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
 

17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
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17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
 

17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
 

17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 191

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
 
18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
 

18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
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18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 
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FRANCISCA MARIA PEREIRA 
CPF Nº 297.113.805-44 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 37.893,60 (trinta e sete mil, oitocentos e noventa e três 
reais e sessenta centavos).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: MARGARIDA LUSMIRA DO NASCIMENTO, CPF Nº 052.341.655-
58. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 031/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual MARGARIDA LUSMIRA 
DO NASCIMENTO, brasileiro (a), maior, capaz, agricultor familiar, Identidade nº 
14223819 86 e CPF nº 052.341.655-58, encontradiço (a) na Fazenda Peixe, s/n, 
Casa, Zona Rural, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da 
Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 37.893,60 (trinta e sete mil, 
oitocentos e noventa e três reais e sessenta centavos).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
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ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 200

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 201

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 

7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
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b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 206

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 
PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
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17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
 

17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
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17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
 

17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
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18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
 

18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
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aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
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24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 

 
 
 

MARGARIDA LUSMIRA DO NASCIMENTO 
CPF Nº 052.341.655-58 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 032/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 38.306,00 (trinta e oito mil, trezentos e seis reais).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: MATEUS PINTO DA SILVA, CPF Nº 059.562.395-65. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 032/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual MATEUS PINTO DA 
SILVA, brasileiro (a), maior, capaz, agricultor familiar, CNH nº 06074837009 e CPF 
nº 059.562.395-65, encontradiço (a) na Fazenda Mandacaru, s/n, Casa, Zona Rural, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei 
nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 38.306,00 (trinta e oito mil, 
trezentos e seis reais).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
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6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 

7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
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8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 

Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 219

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
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máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 

PRORROGAÇÃO 
4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 

produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
 

17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
 

17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
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17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
 

17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
 

17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
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ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
 
18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
 

18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 226

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 
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MATEUS PINTO DA SILVA 
CPF Nº 059.562.395-65 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA Nº 033/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2023, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no correspondente Projeto de 
Venda. 
 
BASE LEGAL: LEI 14.133/21, Lei Nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 6/2020. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 39.861,80 (trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e oitenta centavos).  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 15/02/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 – Assina pela Contratante: Elisabete de Oliveira – 
Gestora do Fundo. 
 
CONTRATADA: ANDRESSA ANGÉLICA COSTA DE OLIVEIRA, CPF Nº 
437.739.198-40. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023 
 
 
Dispensa de Licitação nº 033/2023 
Processo Administrativo nº 022/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 
brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 
912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual ANDRESSA ANGÉLICA 
COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro (a), maior, capaz, agricultor familiar, Identidade nº 
20.185.482-12 e CPF nº 437.739.198-40, encontradiço (a) na Rua Florindo Ribeiro, 
nº 30, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 
11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, período letivo de 2023, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
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sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.861,80 (trinta e nove mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e oitenta centavos).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 155200000000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
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RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  
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8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
FORNECIMENTO 

8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 
7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
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8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
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10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
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de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
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estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
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observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 
PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2023 ou findo o período letivo de 2023. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
 

17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
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17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
 

17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
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17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
 
18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
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correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
 

18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
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administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2023. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8139FD14B70B9BBB6DD115D3BF52CC26



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01602 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 246

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 

 
 
 

ANDRESSA ANGÉLICA COSTA DE OLIVEIRA 
CPF Nº 437.739.198-40 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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